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PROJETO DE LEI noSO . DE 199

DÁ DENOMINAÇÃO À DELEGACIA SECCIONAL D
E
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A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo,

decreta:

ARTIGO 1o - Passa a denominar-se "DR.

GILBERTO TIBÉRIO BONFIM", à Delegacia Seccional de Polícia de Araraquara,

em Araraquara.
ARTIGO 2o - Esta lei entrará em vigor na

data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O Dr. GILBERTO TIBÉRIO BONFIM, nasceu em 29

de setembro de 1956, na cidade de Araraquara, Estado de São Paulo, onde v
eio a

falecer em 06 de novembro de 1995.
Filho de Miguel Bonfim e Iracema Izaias Bonfim, foi

casado com Rosemary Lima Bonfim, deixando os filhos: Luciana e Rodrigo.
Iniciou seus estudos no então Grupo Escolar do Bairro

do Carmo, em Araraquara. Concluiu, posteriormente seus estudos, na E
EPSG

"Victor Lacorte; Colégio São Bento de Araraquara e, finalmente, o Curs
o de

Direito, na Federação das Faculdades Isoladas de Araraquara, em 1982.
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Iniciou suas atividades profissionais como

CARCEREIRO em Araraquara passando, posteriormente à Escrivão de Polícia nos

municípios de São Paulo, Matão e Araraquara e, finalmente, ingressou como

Delegado de Polícia, em 1985, na Delegacia de Polícia de Araraquara, onde

permaneceu até seu falecimento.

Homem simples, teve sua formação conduzida pelo

comportamento social, pela honestidade, educação e ética.

O saudoso Gilberto sempre teve uma vida caracterizada

pelo exemplo de trabalho e perseverança, de otimismo e solidariedade.

Durante todo o tempo em que exerceu suas atividades

"Dr. Gilberto" como era carinhosamente conhecido, foi um funcionário exemplar,

assíduo, dedicando-se integralmente à causa pública.

Mas quis o destino que o "Dr. Gilberto” viesse a

adoecer gravemente, vindo a falecer precocemente aos 35 (trinta e cinco) anos de

idade.

A sua vida humana partilhada de esforço e trabalho, foi

assim dígna de admiração por todos que o conheceram e a sua prematura morte,

foi motivo de grande consternação na comunidade araraquarense.

Estes foram, em resumo, os motivos que nos levaram a

apresentar esta propositura, que há de merecer o beneplácito dos nobres pares

desta Casa.

Sala das Sessões, em / /96

Divisão de Crdanament Legislativo
Esta proposição contêm

| assinaturás

SDC, - g ts ns 6

Civisão de Cutenamento Legislativo
SECÇÃO DE EYPEIMENTE

su “USÁRIO VA



Nos termos do item 3, parágrafo único do artigo

148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a
presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 65o a 69o Sessões Ordinárias (de

10 a 16/05/96), não tendo recebido emendas ou
substitutivos.

DOL, 17/05/96.
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